
30/01/2021

Número: 0000991-49.2015.8.15.0521 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única de Alagoinha 

 Última distribuição : 29/09/2015 

 Valor da causa: R$ 7.087,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

LUIS AVELINO DE CARVALHO (AUTOR) LIVIA SILVEIRA AMORIM (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

20417
441

09/04/2019 13:24 [VOL 1][Petição Inicial] Petição Inicial

20417
450

09/04/2019 13:24 [VOL 2][Sentença] Autos digitalizados

20417
555

09/04/2019 13:27 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

30981
662

26/05/2020 02:24 Certidão Certidão

33921
765

03/09/2020 06:44 Despacho Despacho

38621
400

22/01/2021 00:03 Expediente Expediente



 

Aõlisson Cruz

__ SEGUROS
8:

Dri livia Silveira Amorim

OABIPBILGM

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A)DOUTOR(A)JUIZ(A)DEDIREITODA VARA CÍVELDA

/IlÍÍÍlÍÍlÍÍIÍlllÍlllÍlÍl/lllll!
LUIS AVELINO DE CARVALHO, brasileiro, solteiro, casado, portador do CPF n9 023.661.574-
28 e RG n9 1846273 SSP[PB, residente e domiciliado no Sítio Barro, sln!, Zona Rural, Alagoinha-
E, por intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve, conforme instrumento

procuratório incluso, podendo receber intimações, citações, notificações, entre outros, na 3_u_a

Antônio Jerônimo da Costa, 125 - Sala D, Centro, Lagoa Seca - PB, vem perante Vossa Excelência,

com arrimo na Lei6.194/74, ajuizara presente

-PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA;

AÇÃOog COBRANÇA_
(DIFERENÇADEDPVAT/ACIDENTEAUTOMOBILISTICO)

PROCEDIMENTO SUMARIO

Em face da SEGURADORALIDERDOSCONSÓRCIOSDE SEGURODPVATslA, inscrita no CNPJsob
número 09.248.608/0001-04, situada na Rua: Senador Dantas, n9 74, 59 andar, Rio Janeiro-RJ,

CEP.: 20.031.201, expondo e requerendo ao final o seguinte:

AB INITIO, diante da situação em que se encontra o(a) promovente,

requesta inicialmente a Justiça Gratuita de tal forma a poder ter acesso à Justiça e fazer valer o

direito de igualdade.

Douto Julgador, é sabido que para que tenha eficácia o pedido de

assistência judiciária gratuita, nada basta além do simples pedido, expondo a impossibilidade do

constituinte em custear as despesas processuais, proferido em petição inicial, conforme preceitua a

Lei de n.9 1.060, de 05.02.1950 em seu art. 49 caput.

Assim, procura-se evitar que alguém tenha frustrada a busca ou a

defesa de seus direitos em decorrência de sua condição social, ou por insuficiência de meios

econômicos. Em resumo, a prestação de assistência judiciária visa a assegurar duas garantias
fundamentais: a igualdade de todos e o acesso a Justica.

-EXPOSIÇÀOFÁTICA:

O autor foi vítima de acidente de trânsito, fato ocorrido no dia

11.05.2014, por volta das 08h00min, próximo ao Sítio Tanques de Alagoinha, zona rural de

Mulungu - PB.

'E7
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O sinistro se deu quando a vitima conduzia motocicleta HONDA CG

150 FAN,de placa NQE7738/PB, e no referido local, perdeu o controle da mesma, apóssua moto
derrapar na areia, tombando fortemente no solo, de acordo com CERTIDÃON9 206/2014,
fornecida pela Delegacia competente.

O autor foi atendido no Hospital Pronto Socorro de Fraturas de

Guarabira-PB, onde recebeu toda assistência possível naquele momento, como consta no
Prontuário Médico em anexo fornecido pelo Hospitalcom diagnosticode FRATURADOMEMBRO
SUPERIOR ESQUERDO.

Devido ao fato do sinistro em tela, decorrer de acidente de trânsito, o

autor de posse de todos os documentos, requereu administrativamente o Seguro Obrigatório
DPVAT, sendo que, a seguradora, pagou, através do CONSÓRCIODAS SEGURADORAS, a
importância de R5 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinguenta centavos),
conforme comprovante em anexo.

A FENASEG, responsável pelo pagamento das indenizações, afirma que

o quantum devido deve obedecer Circular do CNSP-(CONSELHONACIONALDESEGUROSPRIVADOS),
que reduz o valor a ser pago afirmando que cada órgão tem um percentual, o que vai de encontro
ao art, 3° e 5° ambos da Lei n° 6.194/74.

-DAAPROPRIAQO INDEVIDAPELAPROMOVIDA:

As modificações introduzidas na Lei 6.194/74, que trata do seguro

obrigatório de veículos automotores de vias terrestres ou sua carga, a pessoastransportadas ou
não, o conhecido Seguro DPVAT, foi atropelada pelo Poder Executivo Federal, vez que as

modificações introduzidas vieram apenas reduzir os encargos e contemplar das companhias
seguradoras, as quais na grande maioria são multinacionais, e grandes operadores financeiros e
grandes Bancos.

Assim foi que a Medida Provisória n.? 340/2006, transformada na Lei

11.482/2007, colocou os beneficiáriosda Lei6.194/74 nas mãosdas CompanhiasSeguradoras,em
todos os aspectos legais que os beneficiavam, transformando a referida lei numa mera

determinação do desejo e da vontade das seguradoras.

Ora, Douto Julgador, foi pago ao autor a importância de de Rã
2.362,50 (dois mil ;gentes e sessenta e dois reais e cinguenta centavos), como o valor

estipulado pela norma legal e pela tabela nos casos de DEBILIDADE DE MEMBRO SENTIDO OU

FUNÇÃODOMEMBROSUPERIOR,correspondeà 70% (setentapor cento) do valor total de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), logo, se conclui que a Demandada, deve indenizar a

promovente no valor de R5 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinguenta centavos),
valores estes que devem incidir juros de 1%, retroativos a data do sinistro, por trata-se de crime

de apropriação, aplicando-se a Sumula 54 do STJ, no caso em tela.

-DO VALOR DEVIDO - DPVAT:

Aélisson Cruz

Rua António Jerónimo da Casta, 125 -D, Centro, Lagoa Seca - PB,
Fones: (83)8651-7555, (83)9348-010, (83) 8858-2206
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ALein°.6.194/74,quedisciplinaeregeoseguroobrigatórioDPVAT,
determina o pagamentoda indenizaçãoas vítimas de acidente de trânsito, em casosde invalidez,
conforme dispõe o art. 3°, II, in verbis:

"Art. 39 Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2* desta Lei
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou

parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e

conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: Reda ão dada ela Lei n!

11.945, de 2009).(Produção de eteitosu...) ll - até RS 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e Incluído ela Lei n9 11.482
de 2007 " - grifamos

A prova do dano fora perfeitamente identificada, apreciada pela

seguradora, visto que, iá houve um pagamento administrativo, efetuado de forma a menor em

prejuízo do autor, no valor de R§ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessentae dois reais e cinguenta
centavos).

O cálculo é simples se o valor da indenização, em casos de invalidez

nos exatos termos do Art 3°, inciso Ill da Lei 11.482/2007, Il - até RS 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais), bem como a tabela fixa o percentual de 100% (cem por cento), quando há
perda ou inutilização de membros sentido ou função, no caso em tela foi a função do MEMBRO
SUPERIOR, valor este R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta), equivalente à
70%(setenta por cento) do valor teto da indenização, e como foi pago apenas R§ 2.362,50 (dois
mil trezentos e sessentae dois reais e cinguenta centavos), deve a seguradora pagar como forma
de indenizaçãoo valor da diferença no quantum de R5 7.087,50[sete mil e oitenta e sete reais e
cinguenta centavos), retroativos a data do pagamentoa menor.

Nunca é demais ratificar que a Lei n. 6.194/74, determina o

pagamento da indenização mediante a SIMPLES ocorrência do acidente e do dano por ele

provocado, no entanto, as seguradora, dentre as quais figura a recorrente, procuram inviabilizar o

DPVAT, fundando sua posição em resoluções e circulares, as quais encontram em rota de colisão

com o dispositivo legal infra citado.

-DA PROVA PERICIAL:

A norma que rege o DPVAT, Lei n. 6.194/74, determina em seu art. 5°

que o pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente, e do dano

decorrente, independentemente da existência da existência de culpa, haja ou não resseguro,
abolida ainda qualquer franquia por parte do segurado.

"INDENIZAÇÃO- SEGURO -DPVAT- ACIDENTE DE TRANSITO- INVALIDEZ
PERMANENTE- PROVA- Evidenciado nos autos as provas necessárias a demonstrar

o acidente de transito e os danospermanentes na vitima, impõem-seo pagamento
do seguro obrigatório DPVAT. ( TAMG - AC 0315761-7 - 69 C. Civ- Rel. Juiz Darcio

Lopardi Mendes -.I. 21/09/2000).

Vislumbra-se que a única competência para fixar o valor da

Indenização, encontra-se esculpida no Art. 3°, aliena "b", da Lei n. 6194/74. Quaisquer outros

comentários a cerca do tema, tornam-se desnecessários, visto a imposição legal infra-citada, onde

Aélísson Cruz
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l

determina o valor de até RS 13.500,00(treze mil e quinhentosreais), e repele outro quantificador
como parâmetro para indenização.

-DOS JUROS:

Para dissipar quaisquer dúvidas quanto a incidência de juros e da
correção monetária, o Superior Tribunal de Justiça, através da a Súmula S4, assim tem decidido:

"Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso em casos de

responsabilidade extra contratual".

Como se infere na Súmula, os juros, bem como a incidência da

correção devem fluir a partir do evento danoso.

"APELAÇÃOCIVEL-AÇÃODECOBRANÇA-SEGUROOBRIGATÓRIO(DPVAT)- VALORDAINDENIZAÇÃO-
CORREÇÃOMONETÁRIA-JUROS. A correção incide desde a data do evento- coetânea com a do

prejuízo, e os juros deste a data do evento danoso por se tratar de responsabilidade legal e
extracontratual . Precedentes desta Corte e Súmula n. 54 do STJ. Apelos parcialmente providos (TJRS

- APC 70000631473- 1 ° C. Civ. Esp - Rel. Des. Adão Sergio do Nascimento Cassiano -.I. 28/12/2000)."

SEGURO OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE CIVIL. DPVATINVALIDEZ. PERMANENTE. PAGAMENTO

PARCIAL.COMPLEMENTAÇÃODO VALORDEVIDO.Considerandoquejá houve pagamento parcial, não
resta dúvida acerca da caracterização da invalidez permanente, restringindo-se a discussão ao
quantum indenizatória devido. (...). A corrggão monetária, pglgs indices do IGP-M, deve ser apurada
a partir da data do pagamento parcigl, bem como dos juros legais de 1% ao mês, (TJRS Rel. Desa.

Mylene Maria Michel Recurso Civel n9 71001404342 Julgado em 05.09.2007).

-DO REQUERIMENTO:

PELO EXPOSTO, requeremos a Vossa Excelência, com fundamento no

art. 39, II, e art. 5°, ambos da Lei n. 6.194/74, requerer a procedência da presente demanda, para o

fim de condenar a requerida ao pagamento da complementação da indenizaçãodo seguro DPVAT
por acidente de trânsito, em face da invalidez sofrida pelojaj autoria) no MEMBRO SUPER|0R

ESQUERDO,fundada no pagamento de RS 7.08_7,_50lseLe mil g oitenta e sete regis e cinquenta
centavos), requerendo ainda o seguinte:

1. Seja citado o Promovido, no endereço declinado na exordial, para contestar no prazo legal,

sob pena de revelia e confissão, com fundamento no Art. 221,|, do Código de Processo

Civil Pátria, através de AR (Correios e Telégrafos);

2. Seja designada audiência de conciliação, não havendo proposta de acordo em ato contínuo

em conformidade com o rito especial imposto a lide, tenha inicio a instrução e julgamento;

Com fundamento no Art. 10 da Lei n. 6.194/74 e artigo 275, inciso ll, "e" do CPC seja

aplicado a presente, o rito sumario;

3. Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos

especialmente nas provas documentais, PERICIAL. Em especial, apresente a Requerida, se

entender necessário o julgador, o processo administrativo que deferiu o pedido da

Aélisson Cruz
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indenizaçãoporinvalidezpermanenteaRequerenteedeterminouopagamentoparcialdaE
mesma;

4. Corn base na Súmula 54 do STJ, que o valor da condenação seja acrescido de juros e
correção monetária retroativos a data do sinistro;

5. Seja a demandada condenada em honorários advocatícios em 30% sobre o valor da

condenação, mais custas processuais e demais emolumentos;

6. Finalmenterequer a gratuidade da Justiça nostermos do art. 29da Lein. 1.060/50,por ser
pobre na forma da lei;

Dá a presente causao valor de R5 7.087,50(sete mil e oitenta e sete
reais e cinguenta centavos!, para efeitos meramente fiscais.

Nestes termos,

Pede e Espera deferimento.

Lagoa Seca/PB, 24 de Março de 2015.

Dr! rc Amorim

OABIPB 14.641

QUESITOSPARAINFORMAÇÃOSOBREINVALIDEZPERMANENTE

1- O(a) autor(a) sofreu algum DANO devido ao acidente de trânsito?

2- Qualo membro/sentidoafetado(s)? Háou nãofratura(s) não-consolidada(s)?
3- Sofre o(a) autor(a) algumainvalidezou debilidade no(s) membro/sentido(s)afetado(s)?
4- Caso positivo, qual o grau de invalidez do(s) membro/sentido(s) afetado(s)?

5- Esclarecer se existe nexo causal entre o acidente noticiado e a lesão apresentada pelo(a)
autor(a)?

6- Queira o perito esclarecer tudo que mais julgue necessário.

Aélisson Cruz
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PROCURAÇÃO“AD-JUDICIA"

OUTORGANTE: LUIS AVELINODE CARVALHO, brasileiro, solteiro, inscrito no
C.P.F sob o n° 023.661.574-28,residente e domiciliado no SitioBarros/n,ZonaRural,
Alagoinha-PB

OUTORGADOS: Bel. Heracliton Gonçalves da Silva, advogado, inscrito na
OAB/PB sob o n° 7564,BeIa. Lívia Silveira Amorim, advogada inscrita na
OAB/PB sob o n° 14.641, ambos com escritório situado na rua Antonio
Jeronimo da Costa, 125 sala D, centro da cidade de Lagoa Seca - PB, CEP:
58117-000.

PODERES: Pelo presente instrumento de procuração, o (os) outorgante(s)
nomeia(m) e constitui(em) sua bastante procuradora a outorgada, a quem
confere amplos poderes para o foro em geral, com a cláusula "ad judicia"
(artigo 38 do Código de Processo Civil), em qualquer Juízo, instância e ou
Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações competentes e
defendê-las nas contrárias, seguindo umas e outras até decisão final, usando
dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes
especiais para confessar, desistir, transigir, renunciar direitos, firmar
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda
substabelecer esta em outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando
tudo por bom, firme e valioso, especialmente para defender os interesses do
outorgante na Justiça do Trabalho, na Justiça Estadual/comum, na Justiça
Federal ou em qualquer Tribunal.

CONTRATO DE HONORÁRIOS

Pelo presente instrumento, lido e firmado pôr ambos
os contratantes, fica obrigado o outorgante-contratante a pagar aos advogados
contratados os honorários advocatícios pelos serviços prestados,
correspondente a 30% (trinta por cento), sobre o valor da condenação ou
acordo realizado entre as partes Iitigantes, independente de haver concessão
de sucumbência, ficando o M.M. Juiz autorizado a reter os honorários nos
termos do contrato.

Qgoa Seca-PB. i3; de O9 de 2015.

y»4D?ÂÍZQLÀ//KJ(É&UM/LâüUIS AVVELINODE CARVALHO
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DECLARAÇÃODE POBREZA

Sr. LUIS AVELINO DE CARVALHO, brasileiro, solteiro, inscrito no C.P.F sob o
n° 023.661.574-28, residente e domiciliado no Sitio Barro s/n, Zona Rural,
Alagoinha-PB, Declara nos termos da Lei n. 1.060/50,que é pobre na forma da Lei,
não dispondo de meios que possibilitema custear as despesasprocessuaisna Ação
Cobrança c/c Reparação de Danos Materiais, na Comarca de

. Afirma ainda ser conhecedor das sanções

penais, caso a presente não retrate a verdade dos fatos. Nada mais digno de registro,
assina o presente.

Lagoa Seca-PB, em 33;- 09.2015

3441/5#za/mw;Lãana Lv
'LUIS AVELINO DE CARVALHO
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL

s= DELEGACIA SECCIONAL DE GUARABIRA

DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE ALAGOINHA~PB.

CERTIDÃO

CERTIFICO, em razãodo meuOficio e a Requerimentoverbal de pessoainteressada

que,revendonesteCartórioPolicialo LivrodeRegistrosdeocorrênciasn°001/2014,o registron°

206/2014,cujo teor passoa transcreverna integra:Aos onzediasdo mêsde Junhodo ano2014,

nestacidadede Alagoinha-PB,presentea autoridadePolicial, o Bel. JANDUY PEREIRA DA

SILVA, DelegadodePoliciaCivil, comigoo escrivãodo seucargoaoñnal declaradoe assinado,aí

por voltadas 10:00horas,compareceuo Sr. LUIS AVELINO DE CARVALHO, brasileiro,

casado,com39 anosdeidade,naturaldeAlagoaGrande-PB, filho de InácioJoaquimdeCarvalho

e de Maria SaleteAvelino, residenteno Sítio Tanquesde Alagoinha-PB,zonarural de Mulungu-

PB, efezo seguinteregistro:Afirmao declarantequenodia11/05/2014,porvoltadas08:00horas

da manhã,quandoseguiaconduzindoa MOTOCICLETA HONDA CG-150 FAN ESI, ANO E

MODELO 2010,COR VERMELHA, PLACA NQE-7738/PB,emnomedeSEVERINO AVELINO

DE CARVALHO, quandoia chegandoem suaresidênciano Sitio Tanquesde Alagoinha,perdeuo

controleda motoacimareferidaquandoa mesmaderrapouna areia, tendoo declarantecaídono

soloe foi socorridoparao ProntoSocorrodeFraturase feitoexameradiológicoconstatoufratura

dosossosdo antebraçoesquerdo,de CIDE 10S52.7, conformeconstana ficha ambulatorialde n°

317. 1442014e prontuárioden° 300/2014.equenãomaisa encontrou.E maisnãodisse.

É o quecontémo original.

Alagoinha,ll deJunhode2014.

Noticiante:íW.A .Q. ..
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Hospital Pronto Socorro de Fraturasde Guarabira Ltda.
Avenida Rui Barbosa N° 240 - Centro - Guarabira-PB

Fone: (083) 3271 1156 Fax: (083) 3271 4032

DECLARAÇÃO

Declaramosparadevidosfins dedireito,querevendo
nossos arquivos constatamos que o paciente LUIS
AVELINO DE CARVALHO, agricultor, brasileiro,
portador do RG: 1.846.273 SSP-PB, residente e
domiciliadono sítio Tanques,municípiodeAlagoinha-PB,
foi atendidonesteHospital Pronto Socorro de Fraturasde
Guarabira Ltda, vítima de acidente de motocicleta

(informado pelo mesmo), no dia 11/05/2014, com o

diagnósticode FraturadosOssosdo Antebraçoesquerdo
CID 10 S52.7, submetidoa tratamentocirúrgico no dia
12/05/2014,colocado material de síntese02 (dois) Fios
Steinmann, com alta hospitalar no dia 13/05/2014
conforme consta na ficha ambulatorial N° 317.l44/2014 e

prontuárioN° 300/2014,arquivadoe registradoem nossos
arquivos.
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Hospital Pronto Socorro de Fraturas de Guarabira Ltda.
Avenida Rui Barbosa N° 240 - Centro - Guarabira-PB

Fone:(083)3271 1156 Fax: (O83)3271 403.(x)

COMUNICADO

A direção deste Hospital Pronto
Socorro de Fraturas de Gizarabira Ltda, vem informar ao
pacienteque não podemas xerox do prontuário ou
ficha Arrxbulatoriai,toda e qualquer informaçãodo
pacienteédadaatravésdedeclaração.

Guarabira, 07 de Junho de 2013.
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE ALAGOINHA - CENTRAL DE DISTRIBUICAO

Tipo de distribuição: SORTEIO - 29/O9/2015 13 horas 44 minutos

Processo: OOOO991-49.20l5.8l5.0521

Classe: PROCEDIMENTO SUMARIO

ACIDENTE DE TRANSITO

Valor da causa : 7087,50

Serie : O9

Autor : LUIS AVELINO DE CARVALHO

Reu : SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO

Vara : VARA UNICA DE ALAGOINHA

Juiz : INES CRISTINA SELBMANN

Rromotor: ALCIDES LEITE DE AMORIM
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DATA

Nestadata, recebi eses auto da distribuição.

Alagoinha/PB, 1 de O ubro de 2015

Juliana raújo Silva
Ica J iciária

. 330-6
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ESTADOBÀWPARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE ALAGOINHA

Vistos etc.

Deñro o pedido de justiça gratuita.
Nos termos do Convênio 05/2014. firmado entre o

Tribunal de Justiça da Paraíba e a Seguradora Líder dos consórcios do Seguro
DPVAT S/A, nomeio a médica perita, Dra. Rosana Bezerra Duarte de Paiva, CRM
4183. cadastrada perante o TJPB, para fins de realização das perícias médicas.

Designoa perícia para 0 dia Là/ÀX/ÀÊ, pelas
$200_ horas.

Oñcie-se a Seguradora ré para fins de depósito dos
honorários periciais nos termos do convênio mencionado, sob pena de ser efetuada a
penhora Online.

Dê-se ciência à perita nomeada através de e-mail.
Intime-se, pessoalmente, a parte autora.
Designo audiência de conciliação para a data de

Qí/Àâ/ÀÃ àsgzm horas,devendoo cartóriocitaro réucoma antecedência
mínima de dez dias e sob advertênciaprevista no § 2° do artigo 277 do Código de
Processo Civil.

Nos termos do art. 278, Código de Processo Civil. não
obtida a conciliação oferecerá o réu, na própria audiência, respostaescrita ou oral.
acompanhadade documentose rol de testemunhase, em seguidaserá prolatada a
sentença.

Intimações e demais providências necessárias.

Juíza de Direito

Recebi os presentes autos
da MM. Juíza de Direito.

Dra. Inês Cristina

Selbmann, nesta data.

Alagoinha-PB.

_g/__/2_0_1_5.

Analista/Técnico Judiciário
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ESTADODAPARAÍBA
PODER JUDICIARIO

COMARCA DE ALAGOINHA

Rua: Moura Filho, s/n, Alagoinha/PB
CEP: 58.390-000 - Fone/Fax: (83) 3278-1200

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Classe :Procedimento Sumário

Assunto :Acidente de Transito

Processo N.° :0000991-492015.815.052]

Promovente :Luis Avelino de Carvalho

Promovido :SeguradoraLíder dosConsórciosdo SeguroDPVAT S/A

Pela presente,fica VossaSenhoria, atravésde seurepresentante
legal, CITADO, na qualidade de promovido, de todo teor da inicial bem como para
comparecer a audiência de conciliação designada para o dia 02/12/2015, pelas 08:00
horas, a ser realizado no Fórum local desta Comarca de Alagoinha, situada no endereço
supra.

Cientifico-lhe que o não comparecimento a referida audiência,
presumir-se-ãoaceitoscomoverdadeirosos fatosalegadospela parteautorana petiçãoinicial
(art. 319, do Código de ProcessoCivil), salvo se o contrário resultar da prova dos autos,
proferindo o juiz, desdelogo, a sentença.

Nos termos do art. 278, Código de Processo Civil, não obtida a
conciliação, oferecerá o promovido, na própria audiência, resposta escrita ou oral,
acompanhadade documentose rol de testemunhase, se requerer perícia, formulará seus
quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico.

Outrossim, fica Vossa Senhoria intimado de que foi designado
o dia 18/11/2015, pelas 08:00horas, a realização da perícia médica, a ser realizada no
Fórum local desta Comarca de Alagoinha, na pessoa da parte autora pela Médica Perita
Dra. Rosana Bezerra Duarte de Paiva. CRM 4.183, cadastrada perante o TJPB, a qual foi
nomeada nos autos supra para a realização da mencionada perícia, bem como, nos termos do
Convênio 15/2014, firmado pelo Tribunal de Justiça da Paraíba e a Seguradora Líder dos
Consórcios de Seguro DPVAT S/A, efetuar o pagamento dos honorários periciais. no
prazo de 15 (quinze) dias.

Segue, em anexo, cópia d petição inicial.

Adriana l ¡ ino dos Santos
= c n ca Judiciária =

A(o):

Representantelegal da SeguradoraLíder dosConsórciosde SeguroDPVAT S/A
Rua Senador Dantas, n° 74, 5° andar, Rio de Janeiro/RJ
CEP: 20.031-201
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PROCESSON°OçDLDxDQ'D¡\,L-I*3_ÁLÇJIÊ.ÊIS. @Ôlí

AVALIAÇÃOMÉDICA
. ' PARA FINS DE CONCILIAÇÃO

(Art. 31° da Lei 11.945 de 4/6/2009que altera a Lei 6.194 de 14/12/1974)

Nomecompleto: v"'n5 ÇÀvmíX/Ãv»49 \Ài VQ»\»Vê
CPR/QL; \YH ÇÃÊKÂ j _
Endereçocompleto:ã C 3 ;LAP*íx/x-«N-l5 - ;JK

^ a<

lnformações do acidente

Local: \Qi/\iéAL»z «à ?A423 i5 i Êta.,ez <J .Avx/»Ôxz*A5

DatadoAcidente:5\ /95/elCML¡ KgCI.”v_ __Í i3_o ix _ll )
Concordância com a realização da avaliação médica

Declaroque as informaçõesda vítimae do acidente,acimaindicadas,são verdadeirase que comparecipor livre e

espontâneavontade,para realizaçãoda avaliaçãomédicaparafinsde conciliaçãoem razãodo processojudicialn.°
/xwx ,._ , _, _. ,a

oco? ;i _›N» L1''J JCW5 - 8\5 ', parapagamentodeindenizaçãoDPVATporinvalidezpermanente,doqualfigura
como autor e que tramita na Vara Cível ou JEC da Comarca de Alagoinha-PB .

Alagoinha/PB, 18 de Novembro de 2015.

A13zu'w@VilmarV/[LÊCLJZw(/45
Assinatura da vítima

Avaliação Médica

I) Hálesãocujaetiologia(origemcausal)sejaexclusivamentedecorrentedeacidentepessoalcomveículoautomotorde
via terrestre?

LX Sim Não E j Prejudicado

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa.

Il) Descrever o quadro clínico atual informando:

a) qual (quais) região(regiões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s)?

MLw-\'>m/<2 ~§JP2LAÀ<>F
b)as alterações(disfunções)presentesno patrimôniofísicoda vítima,que sejamevolutivase temporalmente
compatíveiscomo quadrodocumentadono primeiroatendimentomédicohospitalar,considerando-seas medidas
terap^uticas tom das na fase aguda do trauma.Çe/x/Âv~/-'Q- ,cz - ;s eu e se» miíxkmaw7

) ~

_Ci5;) &JJ/ví; _ _E_ LÀ/\NK/k"
a 'sçoàízpíccíç-gtç_ _ ___lll)Háindicaçãodeíaãimtratamentmcurso,prescrito,aserprscrito),incluindomedidasdereabilitação?

::jsim @Não
Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s):

l.

. _ '

pç x
\_, (\¡
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lV)§egundoo examemédicolegal,pode-seafirmarqueo quadroclínicocursacom:

› ya) disfunçõesapenastemporárias

b)[X danoanatômicoe/oufuncionaldeñnitivo(sequelas)
Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes

nopatrimôniofísicodavitima. ,, Q- _ A L,
\>\ ¡.\,_ \VV \) ._ (Zz/Lt.) 5 f., _JAE _T4_ A /dj/ C( Ô ¡ (/c;_ F _zí _4*) / v_

- / _ \ z . ..

(Bv: ¡Ín/..Q¡An-\w/_AáC\JÍCJ/o./.\\-_,1' C_fg.: g..__<_)\4;, i-›«,~\
À-<'__;\/*ÀL\IxrsÍ\)/x'x\“x\ x3")9”›f'/>NJÁ/x//Eí_ 5)*AA V(/-íã_ <:;\e›

V)Emvirtudedaevoluçãodalesãoe/outratamento,faz-senecessárioexamecomplementar? r k _ 1;: /x
. ~ , l 'ÍJ N'V' V J

:j Sim,emqueprazo: \»\~Í_>Ôr" "JK/ É ç\ p_3C/ç,
4: \'\~ x/,)/»/ 5K ,,)/“ ' "

[Xira, _p,Y ,um,axa_ ”
Em casode enquadramentona opção"a" do itemIV ou de respostaafirmativado itemV, favorNÃOpreencheros
demais campos abaixo assinalados.

VI) Segundoo previstona Lei 11.945 de 4 de junhode 2009favor promovera quantificaçãoda(s) lesão(ões)
permanente(s)que nãoseja(m)maissusceptíveisa tratamentocomosendogerador(es)de dano(s)anatômico(s)e/ou
funcional(is)definitivo(s),especificando,segundoo anexoconstanteà Lei 11.945/OQ,o(s) segmento(s)corpora|(is)
acometido(s)e ainda segundoo previstono instrumentolegal, afirmara sua graduação:

Segmento corporal acometido:

a) i Total
(Danõmanatômicoe/oufuncionalpermanentequecomprometaa íntegradopatrimôniofísicoe/oumentaldavítima)

b)EÊLParcÍaI
(Danoanatômicoe/oufuncionalpermanentequecomprometaapenaspartedo patrimôniofísicoe/oumentaldavítima).
Em se tratando de dano parcial informar se o dano é:

b.1 BParcial Completo(Danoanatômicoe/oufuncionalpermanentequecomprometade formaglobal
algum segmento corporal da vitima).

b.2 Parcial Incompleto (Dano anatômicoe/oufuncionalpermanenteque comprometaapenas em parte a
um (ou mais ) segmento corporal da vítima).

b.2.1) Informaro graude incapacidadedefinitivadavitima,segundoo previstonaalíneaIl, §1° doart.
3° da Lei 6.194/74 com relação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11945/2009, correlacionando o percentual ao seu
respectivo dano, em cada segmento corporal acometido.

Segmento anatômico Marque aqui o percentual
1° Lesão (
l\”\L'»wi-rnOo»t¡yirw<xr §:]10%Residual§§Ê5%Levem50%MédiaD75%intensa

C 3*"" \ /\.Ha. 'SX/z
2°Lesão “< K

D10%Residual::j 25%Leve50%Mégia/D75%intensa
3° Lesão çççççç__ _

::hm/oResidual Li 25%Leve gi5o% Média ü75% Intensa

Ú10%ResiduaI/,25%LeveLj50%MédiaLj75%intensa
./ '

/

/À

Observação:Havendoacordomaisde quatro eq/uelaspermanentesa seremquantificadas,especifiquea respectiva
graduação de acordo com os critériosao lado apresentado:

Local e data da realização do exame médico:

Alagoinha , 18 de Novembro de 2015

m'

.\_.

3;/
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE ALAGOINHA

AUDIÊNCIA CÍVEL

ACAODEINDENIZAÇÃOr
TERMO DE AUDIÊNCIA CONCILIATORIA

Aos 02 de dezembro de 2015, nesta cidade de

Alagoinha, Estado da Paraíba, Comarca de igual nome, no Fórum local,
onde presente se achava a Exma. Juíza de Direito Dra. Inês Cristina
Selbmann, comigo Técnico Judiciário ao final assinado. Pelas (iãêiêí)líüâ^éflí3

foi deliberadaabertaa Audiênciade Conciliação,nostermosdaAção de
Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT - Processo n° 0000991-
49.2015.815.0521, promovida por Luís Avelino de Carvalho em face da
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro. Aos pregões de estilo,
constatou-se a presenca da parte Dromovente e do seu advogado, Dr.

Marcelo Vieira da Silva, OAB/PB 22.100, ausente o promovido. Instalada a

audiência,pelaMMa. Juíza foi deliberadoo seguinte:Ausentea parte
re'nãohá quesefalar emtentativadeconciliação.A seguirserárealizada
a audiênciade instruçãoe julgamento,Consoantedespachoexaradonos
autos e Cientesas partes. Nada mais havendo a consignar, determinoua
MM. Juíza encerrar o presentetermo, que lido e achado Conformevai
devidamente assinado. Eu, Alison da Silva Andrade, Técnico
Judiciário, a digitei e subscrevi.
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ESTADO DA PARAIBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE ALAGOINHA

JUIZADG ESPECIAL CÍVEL
TERMO DE AUDIÊNCIA - INSTRUÇÃO E JULGAMENTO

ACIDENTE DE TRÂNSITO

QEÀ3jLIDA_Q§1§§;§L§«íANENTE PARCIAL INCOMPLFIFA
SENTENCA ~ IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO

AOS 02 de dezembro de 2015, nesta

cidade deAlagoinha, Estado da Parafoa, Comarca de igual nome, no Fórum
local, onde presente se achava a Exma. Juíza de Direito Dra. Inês Cristina
Selbmann, comigo Técnico Judiciário ao final assinado. Pelas 08:01 hoteis
foi deliberada aberta a Audiência de Instrução e Julgamento, nos termos da
Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT - Processo n” 0000991-
49.2015.815.0521, promovida por Luis Avelino de Carvalho em face da
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro. Aos pregões de estilo,
constatou-se a presença da Darte promovente e do seu advogado, Dr.

Marcelo Vieira da Silva, OAB/PB 22.100, ausente O promovido. Instalada a

audiência, pela MM. Juíza foi dada a palavra ao ilustre advogado da
parte promovente, para se manifestar acerca do laudo de fls. 20/21, o
qua! não fez nenhuma oposiçãoe concordou com omesmo. Em_seguida
pela MM. .fllllLf-Eâfoi. dito o seguinte: Considerando que não existe
nenhumaalegaçãoe comprovaçãoda inidoneidadedo laudo apresentado,
considero-o como idôneo, razão pela qual homologo o presente laudo
pericial, para que passe a surtir os seus legais e jurídicos efeitos.
Considerando, ainda, que não existe mais nenhuma prova a ser produzida
em audiência, tendo em vista que foi dispensada a oitiva das partes. bem
como a produção de prova testemunhal, considero concluída a instrução
processual, razão pela qual foi aberta vista as partes para apresentarem as
suas alegações finais, as quais foram remissivas à inicial, apenas, Piratea
auisência da parte ré. Ato contínuo, pela MM. Juíza foi proferida a
Seguinte sentença: Ação de Cobrança - Sguro obrigatório de danos
rgssoais causados por veículo automotor de via terrestre (DPVAT) -

Acidente automobilístico -- Debiiidade Iiezfitxaraente parcial incoãnnleta

- Indenização devidamente paga pela via administrativa -
Improcedência do pedido. Vistos etc. Luis Avelino de Carvalho,
devidamente qualificada, através de advogad legalmente constituído,
ingressou neste Juízo com a presente Ação Cobrança em face da
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Seguradora Líder dosConsórciosdo Seguro, igualmenteidentificadanos
presentes autos, aduzindo, em síntese, que sofreu lesões corporais em
decorrência de acidente de trânsito, fato ocorrido no dia 11/05/2014.

Requereu,aofinal,aprocedênc'âãçptidiio?condenando-seaparteréaopagamentodoseguro(DPVATÍf~valormencionado'napeçainicial,
devido a partepromovente.Exame pericial realizadoe laudo acostadoaos
autos às fls. 20/21. Designada audiência conciliatória, não houve
composição entre os litigantes. Acolhendo requerimento da parte
promovente, foi dispensada a oitiva das partes e a produção de prova
testemunhal.As razõesfliiE-ilfàforam apresentadasremissixnamienteà iniciaii.
apenas,antea.ausênciadaparte.ré.É o relatório. Decido.Verifica-sequea
pretensão da parte autora não merece acolhimento. Corn efeito, segundo os
elementos probatórios acostados ao caderno processual, a parte autora
realmente sofreu lesões corporais em decorrência de acidente de trânsito.
No entanto, segundo comprova o laudo de exame médico pericial, acostado
aos autos às fls. 20/21, as mesmas resultaram (ÇÉQÊÍÊMÊiáicíiflá”;sairiaiara?"°A?

' aana ããiâfêiiilêiã) essaiait-érái:: à°âf§§@2;'“ã, Leci»
* ;t iai de :f: tgtsizzillite-êcez.i.i'íçêi"te=a direâêt<sa indenàaeigíàia;:u: *à/áiÊã).3.'

. i. _ ,$5.50 (aims mil, trezentos e sessenta;e dois reeiis e cintgtzràiztgi
«“e~itzêsixrzí>sêAssim, a parte autora não faz jus a indenização no montante
requerido na inicial. Ademais, a parte promovida pagou,
administrativamente,a indenizaçãoemmontantelegal, nãohavendoquese
falar em complementação de indenização. Ante o exposto, e considerando
tudo o mais que dos' autos consta e princípios de direito aplicáveis à
espécie,com fulcro no art. 3.”, inciso il, da Lei n. 6.194/74, incluído pela
lei n° 11.482/2007, Julgo Improcedente o Pedido formulado na peça
inaugural. Sem custas e semhonorários advocatícios em face da gratuidade
da Justiça. Publicadaestae intimadosos presentesem audiência, registre-
se. A parte nromovente renuncia ao prazo recursal. Çg,ug_e;_d_o_@_p;a;g_çig›
Ill-amas) dias para que a Seguradora iunte aos autos o comprovante do
_pagamento dos-ti9;1g_gj_á3ío§_-_pgriciais,sob penamde bloqueio online closer;

jg§ggçgsgwvaigit~ Após o trânsito em julgado da presente decisão e
Llevidamentepagososhonoráriospericiais, arquivem-seospresentesautos,
coma devidabaixa nadistribuição.Publicadaestae intimadosospresentes
em audiência, registre-se. F.. nadamais havendoa consígnar,mandoua
MM. Juíza encerrar o presente termo, que lido e achado conforme, vai

devidamenteassinado.Eu, ,AlisondalvaAndrade,TécnicoJudiciário, digitei e assino.

a**.55if?'m1
'É

w.)

Juíza de Direito

Advogado do promovente

Promovente :
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Proc. 991 -49201 5315.0521

Certifico que, em razão do meu ofício, a Sentença de fls. 23/24,
passou em julgado em data de 17.12.215, sem interposição de
Recurso, e aindaque, a parte Promovida,nãocomprovounosautos
o pagamento dos honorários periciais.
O referido é verdade, dou fé.

Alagoinha, O de abril de 2016.

coNcLusÃo

Nestadata, faço os presentesautos
conclusos ao MM. Juiz de Direito

desta Comarca. Dou fé.
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ESTADODAPAR,AÍBA
PODER JUDICIARIO

COMARCA DE ALAGOINHA

Rua: Moura Filho, s/n, Alagoinha/PB
CEP: 58.390-000 - Fone/Fax: (83) 3278-1200

CARTA DE CITAÇÃO E ¡NTIMAÇÃO

A(o):

Representante legal da Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVATSIA
Rua Senador Dantas, n° 74, 5° andar, Rio de Janeiro/RJ
CEP: 20.031-201

Classe :Procedimento Sumário

Assunto :Acidente de Transito

Processo N.° :00O0992-34.2015.815.0521
Promovente :Severino Firmino da Silva Neto

Promovido :Seguradora Líder dos Consórciosdo Seguro DPVATS/A

Pela presente, fica Vossa Senhoria, através de seu
representante legal, CITADO/INTIMADO, na qualidade de promovido, de todo teor do
termo da sentença prolatada nos autos do processo em epígrafe para fins determinado na
mesma.

Segue, em anexo, cópia do termo de audiência/sentença.

Alagoinha/PB, 04/11/2015

Gésia de Lour e . C. or s
= Técnica Judiciária =

?HZ 336500244/
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COMARCADEALAGOINHA 7Ê§
MANDADO O01 - MAND INTIMACAO AUTOR (AUDIENCIA)

0000991-49.2015.8l5.0521 VARA UNICA DE ALAGOINHA

Classe : PROCEDIMENTO SUMARIO

AUTOR :LUIS AVELINO DE CARVALHO

Endereco: Ez SÍTIO BARRO

Bairro : ZONA RURAL Cidade: ALAGOINHA CEP: 00000000

REU : SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DP e Outros

Enderecoz R SENADOR DANTAS 74 5° ANDAR

Bairro : CENTRO Cidade: RIO DE JANEIRO CEP: 20031205

O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA MANDA AO OFICIAL DE JUS-

TICA ABAIXO, QUE, EM CUMPRIMENTO A ESTE, INTIME A PAR-

TE AUTORA, NOME E ENDERECO ACIMA, PARA COMPARECER A AUDIENCIA,
NO LOCAL, DATA E HORA ABAIXO DESIGNADOS.

COMPLEMENTO/DESPACHO JUDICIAL

OUTROSSIM, INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA COMPARECER A PERICIA ME

DICA A SER REALIZADA NO DIA 18/II/2015, AS 08:00 HS, NO FORUM LO
CAL.

LOCAL: CARLOS MARTINS BELTRAO - S/1

RUA MOURA FILHO S/N CENTRO CEP: 58390

DIA 02/12/2015 As 08:00 HORAS

ALAGOINHA, gg'de 47

CHEFE DA CENTRAL DE MANDADOS, POR ORDEM DO MM. JUIZ

OFICIAL: 5213-4 001 06/11/15

O oficial acima devera se identificar com sua carteira funcional.

_ /
CIENTE: H. ' ' . 3

MANDADO SEM GUIA DE DILIGENCIA INFORMADA.

O0009914920158l50521001
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CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimentoao mandado retro,
dirigi-me ao endereço referido, e, assim sendo, DEIXEI DE
INTIMAR o(a) Sr.(a) Luis Avelino de Carvalho, em face de o
mesmo encontrar-se trabalhando na cidade de João Pessoa - PB,
segundo informações de sua esposa, a Sra. Maria Célia Cardoso
Carvalho, a qual após as formalidades legais, exarou seu ciente
como prova testemunhal, conforme se vê assinatura no anverso. Em

seguida entreguei-lhe a contrafé, que fo¡ aceita. Assim sendo,
devolvoo presentemandadoa CEMANparaos seusdevidosfins.

O referido é verdade. Dou fé.

Alagoinha - B, 12 de novembro de 2015.
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ESTADODAPAR,AÍBA
PODER JUDICIARIO

COMARCA DE ALAGOINHA

Rua: Moura Filho, s/n, Alagoinha/PB
CEP: 58.390-000 - Fone/Fax: (83) 3278-1200

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

A(o):

Representante legal da Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVATSIA
Rua Senador Dantas, n° 74, 5° andar, Rio de Janeiro/RJ
CEP: 20.031-201

Classe :Procedimento Sumário
Assunto :Acidente de Transito

Processo N.° :0000992-34.2015.815.0521

Promovente :Severino Firmino da Silva Neto

Promovido :Seguradora Líder dosConsórciosdo Seguro DPVATS/A

Pelo presente e reiterando a Carta de Citação, datada em
04/11/2015, enviada pelos correios JR 38650024-2, fica Vossa Senhoria, através de seu
representante legal, CITADO/INTIMADO, na qualidade de promovido, de todo teor do
termo da sentença prolatada nos autos do processo em epígrafe para fins determinado na
mesma.

Segue, em anexo, cópia do termo de audiência/sentença.

Alagoinha/PB, 10/03/2019

= Técnica Judiciária =
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ESTADOD PARAÍBA
PODER JUDICIARIO

COMARCA DE ALAGOINHA

Rua: Moura Filho, s/n, Alagoinha/PB
CEP: 58.390-000 - Fone/Fax: (83) 3278-1200

Certifico que, nesta data, foi reíterado a carta da citação
para a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro
DPVAT S/A, f. 28.

É oquesetemacertificar.DouFé.

Alagoinha, 10/03/2019

r . K? 7/1,
Gesra de Lour . C. C. Morae

= Técnica Judiciária:
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA

Vara Única de Alagoinha
Rua Moura filho, S/N, Centro, ALAGOINHA - PB - CEP: 58390-000

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0000991-49.2015.8.15.0521
PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: LUIS AVELINO DE CARVALHO 
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
50/2018, a conclusão do procedimento de migração dos autos físicos de COMUNICO n. 

as partes, por seuspara o PJe (Processo Judicial Eletrônico) e 0000991-49.2015.8.15.0521 INTIMO 
advogados, defensores públicos ou dativos, Fazenda Pública e o Ministério Público, regularmente
habilitados perante o sistema de processo eletrônico - PJe, a requerer o que for pertinente, em 10
(dez) dias, sob pena de preclusão.

ALAGOINHA, 9 de abril de 2019.

 

GESIA DE LOURDES BEZERRA CAVALCANTI COSTA MORAES
Técnico Judiciário
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Alagoinha 

Rua Moura filho, S/N, Centro, ALAGOINHA - PB - CEP: 58390-000

 

Número do Processo:   0000991-49.2015.8 .15 .0521
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Polo at ivo:   AUTOR: LUIS AVELINO DE CARVALHO
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico que não há comprovação nos autos se a parte ré recebeu a carta de citação reiterada no evento ID: N  20417450, f.9.
Certifico, ainda, que não comprovante de pagamento da perícia médica.

Dou fé.

ALAGOINHA, 26 de maio de 2020
GESIA DE LOURDES BEZERRA CAVALCANTI COSTA MORAES
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO
Vara Única de Alagoinha
Rua Moura filho, S/N, Centro, ALAGOINHA - PB - CEP: 58390-000

Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

Processo n.º 0000991-49.2015.8.15.0521

DESPACHO

.Vistos etc

Conclusão indevida, eis que a intimação da seguradora para pagamento dos honorários periciais
pode ser realizada por meio eletrônico e deve ser diligenciado pela escrivania, conforme já determinado
na sentença ID N.º 20417450 - Págs. 1/2.

ALAGOINHA, 2 de setembro de 2020.

JOSE JACKSON GUIMARAES
Juiz de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE ALAGOINHA
Juízo do(a) Vara Única de Alagoinha
Rua Moura filho, S/N, Centro, ALAGOINHA - PB - CEP: 58390-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO - PROMOVIDA

N º  D O  P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 9 1 - 4 9 . 2 0 1 5 . 8 . 1 5 . 0 5 2 1
C L A S S E  D O  P R O C E S S O :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito]

A U T O R :  L U I S  A V E L I N O  D E  C A R V A L H O
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

            

            De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). JOSE JACKSON GUIMARAES, MM Juiz(a) de Direito
deste Vara Única de Alagoinha, e em cumprimento a determinação constante dos autos da ação de nº
0000991-49.2015.8.15.0521 (número identificador do documento transcrito abaixo), fica(m) a(s) parte(s)

, através de seu(s)REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
advogado(s) abaixo indicado(s),  para que junte aos autos o comprovante do pagamentoINTIMADA(s)
dos honorários periciais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de bloqueio on-line do seu respectivo valor.

 

 

ALAGOINHA-PB, em 21 de janeiro de 2021

De ordem, ADAILANE KERMA BARBOSA DA SILVA
Técnico Judiciário 

 

:   PARA VISUALIZAR O DESPACHO ACESSE O LINK https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do

INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: documento"  19040913243300000000019861375 
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